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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES DE EMISSÃO DE SALOMÃO E ZOPPI 
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Pelo presente instrumento particular, os administradores abaixo assinados da: 

 

Salomão e Zoppi Serviços Médicos e Participações S. A., sociedade por ações, com sede na 

Avenida Carinas, 635, Indianópolis, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04086-001, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o 

nº 45.796.554/0001-85 (“SZD”), na qualidade de sociedade cujas ações serão incorporadas; e 

 

Diagnósticos da América S.A. , sociedade por ações de capital aberto, com sede na Avenida Juruá, 

434, Alphaville Industrial, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o 

nº 61.486.650/0001-83, (“DASA” e, em conjunto com SZD, as “Companhias”), na qualidade de 

sociedade incorporadora; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i)  Em 19 de janeiro de 2017, as Companhias, Luis Vitor de Lima Salomão, Paulo Sérgio Zoppi, 

Logistics V Fundo de Investimento em Participações (“FIP”), Maria Cristina Falleiros de Paula 

Salomão, Maria Lucia Bighetti Zoppi e Cromossomo Participações II S.A. celebraram  contrato 

de compra e venda de ações, compromisso de incorporação de ações e outras avenças 

(“Contrato”) , conforme alterado pelos aditivos ao Contrato celebrados em 30 de março de 

2017 e 08 de setembro de 2017, por meio do qual a DASA, sujeito aos termos e condições 

do Contrato, se obrigou a (a) adquirir 17.367.606 (dezessete milhões, trezentas e sessenta 

e sete mil, seiscentas e seis) ações ordinárias e 133.646 (cento e trinta e três mil, seiscentas 

e quarenta e seis) ações preferenciais, todas de emissão de SZD, livres e desembaraçadas 

de todos e quaisquer ônus, representando 91,67% (noventa e um inteiros e sessenta e sete 

centésimos por cento) do capital social da SZD (“Aquisição”) , e, imediatamente após a 

Aquisição, (b) incorporar 1.342.823 (um milhão, trezentas e quarenta e duas mil, oitocentas 

e vinte e três) ações ordinárias e 248.200 (duzentas e quarenta e oito mil e duzentas) ações 

preferenciais de emissão de SZD, passando SZD a ser uma sociedade subsidiária integral da 

DASA (“ Incorporação de Ações” e, em conjunto com a Aquisição, a “Operação”); 

 

(ii)  As Companhias obtiveram, em 11 de agosto de 2017, a aprovação da Operação pelas 

autoridades de defesa da concorrência, em caráter final e definitivo; e 

 

(iii)  O Conselho de Administração da DASA, em reunião realizada nesta data aprovou os termos 

e condições para a implementação da Incorporação de Ações;  

 

RESOLVEM CELEBRAR, nos termos dos Artigos 224, 225 e 252 da Lei nº 6.404 /76, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”) , o presente Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de SZD pela 

DASA (“Protocolo e Justificação”), o qual será submetido à aprovação, em Assembleias Gerais 

Extraordinárias, dos acionistas das Companhias, nos termos e condições a seguir: 
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1. Motivos e Justificação da Incorporação de Ações. 

 

1.1. Conforme descrito no preâmbulo deste Protocolo e Justificação, a Incorporação de Ações 

representa parte da estrutura negociada e acordada entre DASA e os acionistas da SZD para a 

implementação da Operação e visa à integração das atividades de DASA e SZD na área de medicina 

diagnóstica, a consolidação do investimento da DASA em SZD após a Aquisição e a participação dos 

atuais acionistas de SZD nos negócios das Companhias após a Aquisição e Incorporação de Ações. 

 

1.2. As administrações das Companhias acreditam que a combinação de ativos, talentos e 

competências das Companhias fortalecerá a atuação de ambas as Companhias e permitirá o melhor 

aproveitamento de sinergias, resultando em benefícios econômicos para as Companhias, seus 

acionistas e clientes.  

 

2. Relação de Substituição, Número e Espécie de Ações da DASA a serem atribuídas ao FIP e 

Critérios para Determinação da Relação de Substituição. 

 

2.1. Em decorrência da Incorporação de Ações o FIP receberá 1,3372899072 ações ordinárias de 

emissão da DASA para cada 1 (uma) ação de emissão da SZD detida pelo FIP após a Aquisição. 
 

2.2. Em linha com o exposto acima, o FIP receberá, em substituição às 1.342.823 (um milhão, 

trezentas e quarenta e duas mil, oitocentas e vinte e três) ações ordinárias e 248.200 (duzentas e 

quarenta e oito mil e duzentas) ações preferenciais de emissão de SZD por ele detidas após a 

Aquisição, 2.127.659 (duas milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentas e cinquenta e nove) novas 

ações ordinárias de emissão da DASA (“Novas Ações”).  Na hipótese de desdobramento ou 

grupamento das ações ordinárias de emissão da DASA após a data deste Protocolo e Justificação e 

até a efetiva aprovação da incorporação de ações pela Assembleia Geral da DASA, a quantidade de 

Novas Ações será acrescida ou reduzida proporcionalmente a tal desdobramento ou grupamento, 

conforme o caso. 

 

2.3. As Novas Ações terão os mesmos direitos atribuídos às ações ordinárias da DASA então em 

circulação, negociadas na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (“B3”)  sob o código “DASA3”, e o FIP 

participará integralmente de todos os benefícios, inclusive dividendos e remunerações de capital que 

vierem a ser declarados pela DASA após a data da efetiva emissão das Novas Ações. 

 

2.4. As Novas Ações apenas estarão livres para negociação pelo FIP na data do 6º (sexto) 

aniversário da data de aprovação da Incorporação de Ações. 
 

2.5. A relação de substituição foi livremente negociada, acordada e pactuada entre as 

Companhias, partes independentes, e reflete as respectivas análises das Companhias e a natureza 

de suas atividades inseridas em um conjunto de premissas econômicas, operacionais e financeiras.  
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3. Avaliação Patrimonial das Ações de SZD, Data-Base da Avaliação e Tratamento das Variações 

Posteriores. 

 

3.1. Os administradores da DASA nomearam a Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Avaliadora”) , como sociedade 

especializada responsável pela avaliação patrimonial das ações de emissão de SZD a serem 

incorporadas pela DASA em decorrência da operação descrita neste Protocolo e Justificação. A 

nomeação aqui descrita deverá ser ratificada pelos acionistas da DASA na Assembleia Geral 

Extraordinária da DASA que deliberar sobre a Incorporação de Ações. 

 

3.2. A Empresa Avaliadora realizou a avaliação das ações de emissão de SZD na data de 31 de 

março de 2017 (“Data-Base”), pelo critério do valor patrimonial contábil. Como resultado de sua 

avaliação, a Empresa Avaliadora entregou à DASA o respectivo laudo de avaliação (“Laudo de 

Avaliação”) , o qual integra o presente Protocolo e Justificação na forma do Anexo I.  

 

3.3. A Empresa Avaliadora e seus profissionais responsáveis pela avaliação declararam (i) não ter 

interesse, direto ou indireto, nas Companhias ou na Incorporação de Ações, bem como não haver 

em relação à Empresa Avaliadora qualquer circunstância relevante que possa caracterizar conflito de 

interesses; e (ii) que nenhum acionista ou administrador das Companhias (a) direcionou, limitou, 

dificultou ou praticou quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 

ou o conhecimento das informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para 

a qualidade de suas respectivas conclusões, ou (b) restringiu, de qualquer forma, a sua capacidade 

de determinar as conclusões apresentadas de forma independente. 
 

3.4. Conforme o Laudo de Avaliação, atribui-se às ações de emissão de SZD, na Data-Base, o 

valor total de R$ 4.849.463,09 (quatro milhões, oitocen tos e quarenta e nove mil, quatrocentos e 

sessenta e três reais e nove centavos), correspondente a R$0,25 (vinte e cinco centavos) por ação.  
 

3.5. As demonstrações financeiras utilizadas na avaliação das ações de emissão de SZD foram 

levantadas na Data-Base. As variações patrimoniais de SZD que ocorrerem após a Data-Base serão 

contabilizadas pela própria SZD, que manterá sua personalidade jurídica, e deverão ser registradas 

em seus respectivos livros contábeis, com efeitos na DASA em decorrência da equivalência 

patrimonial. 

 

3.6. Considerando que (i) imediatamente após a Aquisição, o FIP será o único acionista minoritário 

de SZD, detentor de 1.342.823 (um milhão, trezentas e quarenta e duas mil, oitocentas e vinte e 

três) ações ordinárias e 248.200 (duzentas e quarenta e oito mil e duzentas) ações preferenciais, 

representativas de 8,33% (oito inteiros e trinta e tr ês centésimos por cento) de seu capital social; (ii) 

todos os principais termos e condições da Incorporação de Ações, incluindo a relação de troca a ser 

adotada neste caso, já foram previamente aprovados pelo FIP no Contrato (negociado entre partes 

independentes), razão pela qual não há conflitos de interesses a serem evitados, não se aplicará à 
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Incorporação de Ações o disposto no Artigo 264 da Lei das S.A.; e (iii) para fins do Contrato a 

Aquisição e a Incorporação de Ações são simultâneas. 

 

4. Composição do Capital Social das Companhias.  

 

4.1. Nesta data, o capital social de SZD é de R$ 19.092.275,00 (dezenove milhões, noventa e dois 

mil, duzentos e setenta e cinco reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 

18.710.429 (dezoito milhões, setecentos e dez mil, quatrocentos e vinte e nove) ações ordinárias e 

por 381.846 (trezentos e oitenta e um mil, oitocentas e quarenta e seis) ações preferenciais, todas 

nominativas e no valor de R$ 1,00 (um real) cada. Após a consumação da Aquisição e imediatamente 

antes da Incorporação de Ações, 17.367.606 (dezessete milhões, trezentas e sessenta e sete mil, 

seiscentas e seis) ações ordinárias e 133.646 (cento e trinta e três mil, seiscentas e quarenta e seis) 

ações preferenciais serão detidas pela DASA e 1.342.823 (um milhão, trezentas e quarenta e duas 

mil, oitocentas e vinte e três) ações ordinárias e 248.200 (duzentas e quarenta e oito mil e duzentas) 

ações preferenciais serão detidas pelo FIP. O capital social de SZD não sofrerá alteração em razão 

da Incorporação de Ações.  

 

4.2. Nesta data, o capital social da DASA é de R$ 2.234.134.819,75 (dois bilhões, duzentos e 

trinta e quatro milhões, cento e trinta e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e cinco 

centavos), dividido em 310.923.481 (trezentos e dez milhões, novecentos e vinte e três mil, 

quatrocentos e oitenta e um) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.   

 

4.3. Caso seja aprovada a Incorporação de Ações, o patrimônio líquido da DASA será aumentado 

em R$ 404.121,94 (quatrocentos e quatro mil, cento e vi nte e um reais e noventa e quatro centavos), 

com a emissão das Novas Ações, sendo a totalidade do valor do aumento destinado ao capital social.  

 

4.4. Com a Incorporação de Ações, a totalidade das ações de emissão de SZD passará a ser de 

propriedade da DASA, e SZD se tornará subsidiária integral da DASA. 

 

5. Alterações Estatutárias. 

 

5.1. Caso aprovada a Incorporação de Ações, a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 

da DASA será alterada para refletir o aumento de capital referido no item 4.3 deste Protocolo e 

Justificação, e passará a vigorar com a seguinte e nova redação:  

 

“Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 2.234.538.941,69 
(dois bilhões, duzentos e trinta e quatro milhões, quin hentos e trinta e oito mil, novecentos 
e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), dividido em 313.051.140 (trezentos e 
treze milhões, cinquenta e um mil, cento e quarenta) ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal”. 

 

6. Aprovações Societárias e Direito de Recesso. 
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6.1. A Operação e a celebração do presente Protocolo e Justificação foram devidamente 

aprovadas pelo Conselho de Administração da DASA, em reunião realizada nesta data, e cuja ata 

encontra-se em fase de registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo –JUCESP.   

 

6.2. Os seguintes atos societários deverão ser ainda realizados para que a Incorporação de Ações 

se torne eficaz: 

 

(a) Assembleia Geral Extraordinária de SZD para, dentre outras matérias, aprovar (i) a 

Incorporação de Ações nos termos e condições do presente Protocolo e Justificação; 

e (ii) a prática, pelos administradores de SZD, dos atos necessários à implementação 

da Incorporação de Ações, incluindo a subscrição de ações no âmbito do aumento 

de capital da DASA, e a efetivação da transferência de todas as ações ordinárias de 

propriedade do FIP para a DASA; e 

 

(b) Assembleia Geral Extraordinária da DASA para, dentre outras matérias (i) aprovar os 

termos e condições do Protocolo e Justificação referente à Incorporação de Ações; 

(ii) ratificar a nomeação da Empresa Avaliadora responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) aprovar a Incorporação 

de Ações nos termos do Protocolo, transformando a Salomão e Zoppi em subsidiária 

integral da DASA, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A., com o consequente 

aumento do capital social da DASA e a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 

DASA; e (v) autorizar os diretores da DASA a tomar todas as providências 

necessárias para formalizar a Incorporação de Ações. 

 

6.3. Nos termos do Artigo 252 da Lei nº 6.404/76, os acionistas da DASA dissidentes da 

deliberação que aprovar a Incorporação de Ações terão o direito de retirar-se da DASA 

mediante o reembolso do valor de suas ações. O valor do reembolso por ação, em caso do 

exercício de direito de recesso, será de R$ 9,20 (nove reais e vinte centavos), que 

corresponde ao valor patrimonial contábil por ação em 31 de dezembro de 2016 data do 

último balanço aprovado pela Assembleia Geral, relativo ao exercício social de 2016. Não 

haverá direito de recesso aos acionistas da SZD, tendo em vista que os acionistas da SZD no 

momento da aprovação da Incorporação de Ações (DASA e FIP) já se comprometeram 

quando da assinatura do Contrato a votar favoravelmente à Incorporação de Ações nos 

termos e condições deste Protocolo e Justificação, de forma que não haverá acionista da SZD 

dissidente de tal deliberação. 

 

6.4. Nenhuma das Companhias possui conselho fiscal instalado, portanto, não são necessárias 

aprovações nesse sentido.   

 

7. Disposições Gerais. 

 

7.1. Negócios Dependentes. Este Protocolo e Justificação é celebrado no contexto do Contrato, 

conforme informações divulgadas pela DASA em fato relevante de 19 de janeiro de 2017. Os eventos 
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descritos no presente Protocolo e Justificação, bem como as demais matérias conexas submetidas 

aos acionistas das Companhias nas Assembleias Gerais Extraordinárias que deliberarem sobre este 

Protocolo e Justificação e a Incorporação de Ações são negócios jurídicos reciprocamente 

dependentes, sendo intenção das Companhias que um negócio não tenha eficácia sem que os demais 

também a tenham. 

 

7.2. Ausência de Sucessão. Com a efetivação da Incorporação de Ações, a DASA não absorverá 

os bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades de SZD, que manterá íntegra sua 

personalidade jurídica, não havendo sucessão. 

 

7.3. Documentos. Este Protocolo e Justificação, o Laudo de Avaliação e todos os demais 

documentos e informações exigidos pela Instrução CVM n° 565, de 07 de abril de 2015, e pela 

Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, estarão disponíveis nos websites da CVM 

(www.cvm.gov.br ) e da B3 (http://www.b3.com.br ), bem como na sede social das Companhias e no 

website da DASA (http://www.dasa.com.br ). 

 

7.4. Submissão a Autoridades. A Incorporação de Ações foi submetida ao Conselho Administrativo 

de Defesa Econômico – CADE, como parte da Operação, nos termos da legislação aplicável, e por 

este aprovada em 11 de agosto de 2017, conforme julgamento do Ato de Concentração 

nº 08700.002581/2017-95, nenhuma outra autorização é n ecessária para a Incorporação de Ações, 

tendo inclusive transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias adicional após a referida decisão do CADE. 

 

7.5. Lei. Este Protocolo e Justificação será regido e interpretado de acordo com a legislação 

brasileira. 

 

7.6. Resolução de Conflitos. As Companhias envidarão seus melhores esforços para resolver 

quaisquer conflitos decorrentes da assinatura, do cumprimento ou da interpretação deste Protocolo 

e Justificação por meio de negociações de boa-fé, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento 

por qualquer signatário de notificação de outro signatário nesse sentido. No entanto, 

independentemente do disposto neste item, e mesmo antes do término do prazo acima mencionado, 

as Companhias poderão submeter todas e quaisquer disputas à arbitragem, conforme previsto 

abaixo. 

 

7.7. Todas as questões relativas à interpretação e ao descumprimento das obrigações previstas 

neste Protocolo e Justificação, bem como em caso de quaisquer controvérsias, conflitos, questões ou 

divergências de qualquer natureza (“Conflito”), serão solucionadas definitivamente por arbitragem, a 

ser administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara”) na 

forma de seu regulamento de arbitragem vigente à época do requerimento de arbitragem 

(“Regulamento”).  

 

7.8. Caso o Regulamento seja silente acerca de qualquer aspecto procedimental, este será 

suplementado pelas disposições da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 
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7.9. O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado 

pela(s) parte(s) requerente(s), o outro nomeado pela(s) parte(s) requerida(s) e o terceiro (presidente 

do Tribunal Arbitral) pelos dois coárbitros indicados pelas partes requerente e requerida. 

 

7.10. Caso quaisquer das partes da arbitragem não nomeiem seus respectivos coárbitros, ou caso 

os coárbitros nomeados pelas partes da arbitragem não nomeiem o presidente do Tribunal Arbitral 

nos termos do Regulamento, as nomeações faltantes serão feitas pelo presidente da Câmara, na 

forma do Regulamento. 

 

7.11. Na hipótese de procedimentos arbitrais envolvendo 3 (três) ou mais partes em que estas não 

possam ser reunidas em blocos de requerentes ou requeridas, todas as partes da arbitragem, em 

conjunto, nomearão 2 (dois) coárbitros dentro de 15 (quinze ) dias a partir do recebimento pelas 

partes da arbitragem da última notificação da Câmara nesse sentido. O presidente do Tribunal Arbitral 

será escolhido pelos coárbitros dentro de 15 (quinze) a partir da aceitação do encargo pelo último 

árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo com o 

Regulamento. Caso as partes da arbitragem não nomeiem conjuntamente os 2 (dois) coárbitros, 

todos os membros do Tribunal Arbitral serão nomeados pela Câmara, de acordo com o Regulamento, 

que designará um deles para atuar como presidente do Tribunal Arbitral. 

 

7.12. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma da 

arbitragem será o português, sendo permitida a produção de quaisquer provas em inglês sem 

necessidade de tradução. 

 

7.13. As Companhias concordam que o procedimento arbitral (incluindo, mas não limitada à sua 

existência, ao Conflito, às alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, 

provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo Tribunal Arbitral, 

incluindo a sentença arbitral) será confidencial, e somente poderá ser revelado ao Tribunal Arbitral, 

às partes da arbitragem, aos seus advogados e às pessoas necessárias à arbitragem. 

 

7.14. As decisões do Tribunal Arbitral serão finais e vinculantes às partes da arbitragem e seus 

sucessores a qualquer título. 

 

7.15. Antes da assinatura do Termo de Arbitragem, a Câmara poderá, diante do requerimento de 

uma das partes da arbitragem e nos termos do Regulamento, consolidar procedimentos arbitrais 

simultâneos. Após a assinatura do Termo de Arbitragem, a consolidação será determinada pelo 

Tribunal Arbitral. Nesta hipótese, a competência para consolidação será do primeiro Tribunal Arbitral 

constituído, e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas. 

 

7.16. A sentença arbitral poderá ser levada a qualquer tribunal competente para a sua execução. 

 

7.17. Medidas cautelares ou de urgência, antes da instituída da arbitragem, bem como ações de 

execução e de cumprimento da sentença arbitral, quando aplicáveis, poderão ser pleiteadas, à 

escolha do interessado, (i) na comarca onde serão efetivadas; ou (ii) na comarca de São Paulo, 
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Estado de São Paulo. Para quaisquer outras medidas judiciais permitidas pela Lei 9.307/96, fica desde 

já eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. O requerimento de quaisquer 

medidas judiciais permitidas pela Lei 9.307/96 não será considerado uma renúncia aos direitos 

previstos nesta cláusula ou à arbitragem. 

 

7.18. As despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas 

da Câmara, e honorários dos árbitros e de peritos, quando aplicáveis, serão arcadas por cada parte 

na forma do Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o Tribunal Arbitral poderá 

determinar o reembolso, à parte vencedora, das despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas 

não limitadas, às custas administrativas da Câmara, honorários dos árbitros e de peritos, bem como 

honorários advocatícios, de forma proporcional à sucumbência, bem como condenar a parte 

perdedora ao pagamento de honorários de sucumbência aos advogados da parte vencedora. 

 

7.19. Irrevogabilidade. O presente Protocolo e Justificação é irrevogável e irretratável, sendo que 

as obrigações ora assumidas pelas Companhias obrigam também seus sucessores a qualquer título. 

 

7.20. Acordo Integral. A eventual declaração por qualquer tribunal de nulidade ou a ineficácia de 

qualquer das avenças contidas neste Protocolo e Justificação não prejudicará a validade e eficácia 

das demais, que serão integralmente cumpridas, obrigando-se as Companhias a envidar seus 

melhores esforços de modo a ajustar-se validamente para obter os mesmos efeitos da avença que 

tiver sido anulada ou tiver se tornado ineficaz. 
 

7.21. Aditamentos. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado ou aditado por meio 

de instrumento escrito assinado pelas Companhias. 
 

7.22. Novação. A falta ou o atraso de qualquer das Companhias em exercer qualquer de seus 

direitos neste Protocolo e Justificação não deverá ser considerado como renúncia ou novação e não 

deverá afetar o subsequente exercício de tal direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se 

for especificamente outorgada e por escrito. 
 

7.23. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 

Protocolo e Justificação sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, de cada uma das 

Companhias.  
 

7.24. Capacidade. Cada Companhia assina este Protocolo e Justificação e declara: (i) estar ciente 

das obrigações decorrentes deste instrumento e da legislação que rege este instrumento; (ii) ter sido 

assistida por advogados e que, em virtude de suas atividades cotidianas na gestão de suas respectivas 

empresas, ter compreensão integral de todos os termos e condições deste instrumento; e (iii) não 

estar sujeita a qualquer necessidade econômica ou financeira excepcional e assume integralmente 

os encargos e riscos inerentes a este instrumento. 
 

7.25. Título Executivo. Serve este Protocolo e Justificação assinado na presença de 2 (duas) 

testemunhas como título executivo extrajudicial na forma da legislação processual civil (artigos 497 

a 501 e 814, do Código de Processo Civil Brasileiro), para todos os efeitos legais. 
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7.26. Execução Específica. As Companhias reconhecem, desde já, que (i) este Protocolo e 

Justificação constitui título executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos dos artigos 497 a 501 

e 814 do Código de Processo Civil Brasileiro; e (ii) o comprovante de recebimento de notificação, 

acompanhado dos documentos que a tenham fundamentado, será bastante para instruir o pedido de 

tutela específica da obrigação. As obrigações de fazer e não fazer previstas neste Protocolo e 

Justificação serão exigíveis no prazo de 3 (três) dias úteis contado do recebimento da notificação que 

constituir a respectiva Companhia em mora, ficando facultado à Companhia credora a adoção das 

medidas necessárias (i) à execução ou tutela específica; ou (ii) à obtenção do resultado prático 

equivalente. 

 

E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, assinam este Protocolo e Justificação em 6 (seis) 

vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntame nte com duas testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2017. 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

SALOMÃO E ZOPPI SERVIÇOS MÉDICOS E PARTICIPAÇÕES S.A.  

Por:    Por: 

Cargo:    Cargo: 

 

 

__________________________________________________________________ 

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.  

Por:    Por: 

Cargo:    Cargo: 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF/MF: 

2. _______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF/MF: 
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Anexo I 

Laudo de Avaliação 
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+����	���� )�($���� ��� ��,��	���	�� �� -
�	���.
%'��� /$�	���	�
	���
 3�I����� ���

������������3�������������(B�CD7E��������F���%	
%1 	�D���	� 1�3�����������������������

������������� ���� ���� �������������� <���������� #���� � 7���!������  ������������� ���

?J������ �� <������� 7�����/����� 5���%3� ������������ I� ��������� ������������ ������0� ��� �����

(�����������<�������7�����/�������������������I���� ����������������������������������J������

����������������/����3�������������(��������������� ���3�-������������������3����#�������

���� B��2��� K�����3� �F� 	�%	
	3� ?����� #3� 		F� �����3� � �������� ��� (B�CD7 E� ���� �� �F�

�A%A��%
A�D���	�1�3���������������������!��������%�

�

 ����������������������9����L�

_________________________________ 
Paulo Sérgio Zoppi 
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